
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.5541000í-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

CO N T RAT O D E FO RN ECIM E NTO N' 208/2O23FOR.P'I,,SS

REF.: DTSPEVSA DE LtCtrAçÃO N'127/2023PMSSD[

CONTRATO QUE ENTRE S' CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E A
EMPRESA JOETSO'V TEIXEIRA DE SOUZA.EPP.

Nesfa data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrita no
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. sob o no. 13.922.554/0001-98, localizada à
Avenida José Sampaio,.08, Centro, SouÍo Soares-8a, representado neste ato pelo Prefeito
Municipal, o Sr.o ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO, portador do RG n.' 746013930/SSP-BA
SSP/BA, e CPF n." 91.639.719-504, residente e domiciliado na Rua Gloria Sampaio, M 47,

Centro, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE. e do outro lado a Empresa
JOELSON TEIXEIRA DE SOUZA -EPP, com sede na Rod. BA 122, Km 44, 72, Centro, SouÍo
Soares/BA, CEP, 46.990-000, inscrita no CNPJ soô o n" 05.408.393/0001-90, lnscrição Estadual
n. 58751167, neste ato, representada pelo Sr. JOELSON TEIXEIRA DE SOUZA, brasileiro,
maior, capaz, empresário, inscrito no CPF 940.789.715-04 e portador do RG n" 08568093/14
SSP/BA, residente e domiciliado no Bairro Outro Lado, ilno, Soufo Soares/BA, doravante
denominada CONTRATADA. onde o CONTRATANTE. utilizando suas prerrogativas legais, com
base no artigo 24, lnciso ll da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, firmam
o presente INSTRUMENTO CONTRATUAL do fornecimento dos produtos, nos termos a seguir
aduzidos.

}LAUSULA t - DO OBJETTVO E REGTME DE EXECUÇ\O:

O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa especializada no fornecimento de
poftas em Alumínio Brithante 160x60, para serem instaladas no Estádio Municipal de Espoftes
Curiagão, conformeinÍeresse da Secretaria municipal de Espofte, deste município.

CLAIJSITLA II. DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:

para cumprimento do que trata a CLÁUSULA l, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o

valor de Rg 7.350,00 (sete mil, trezentos e cinquenta reais), conforme planilha abaixo:

CLAUSULA III - DO PERIODO DE VIGENCIA:

O presente contrato se inicia no dia 13/12J2023 e expira-se no dia 31/01/2024, término dos

fomecimenfos dos produtos, findo este prazo as parfes não terão nenhuma obrigação para com a

outra, salvo pagamentos gue por ventura esteiam em atraso.

}LASULA tV - DO CRÉDtrO ORçAMENTARTO:

Ás despes as decorrentes da execução desÍe contrato correrão por conta da seguinte dotação:

15 R$ 490,00
R$

7.350,00PORTA DE ALUMINIO BRILHANTE 160x6001

R$ 7.350,00TOTAL



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUHICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. Joaé §amparo, no 08, Gentno, Soüto Soares - Bahia, CEP 46.990.{100
CLPJ í3.922.554r0mí€8 -Telefax: (075! 3339-2íí, 12128

IiN/iDADE ORçAHENfÁnn: 02.07,Aí - Secretarta Uunicipal de Esporte e Lazer.
PROJETA/ ATIWDADE: 2A18- Man. das Áções da Sec. Municipal de Esprte e Lazer.
ELEMENTA DE DESPESA: 33.903A.W.U)@ - Material de Consumo
FONTE:1500

cLÁusuLA v - DA NEGATwA DE RELAçÃO DE EMPREGO.

O presente contrato não tem nem gera quaisguer vínculos empregatícios, sl§nffcando tão-
somente prestação de seruíços.

CLÁUSUT./.VI - DA RE§CT§ÃO:

O presenÍe contrato será rescrndido na oeorrência das hipoteses prevtsÍas em especia/ nos
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666/93 e suas posÍenbres altenções
e, ainda nos seguintes casos;

§ 7' - lnadimplência de qualquer cláusula ou condição desÍe contrato, por infração de uma das
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendída no prazo de 30 (trinta)
dias;

§ 2' - Transferência das obrigações aqui cantratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sêm a
expressa autoização e concordância de ambas as parÍes, por escrrto;

§ 3" - Por qualquer uma das partes, através de aviso previo por escrito corn antecedência mÍnima
de 60 ísessenÍa) dias;

§ 4'- Por atraso superior a 30 (Trinta) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme
previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, art. 78, inciso W;

CLÁUSULA V'I _ DO REAJIISTE É ADITAMENTO:

O presenfe contrato podera serreajusÍado desÍe que ocoffa fator econômico que afete o equilíbrio
econômicp do mesmo, sendo tal reajuste no limite do índice inflacionário oficial, divulgado pelo
Governo Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA VIII _ DAS PENALIDADES,.

O presenÍe contrato é regido pela Lei 8.666193 a qualas parÍes se sujeitam para resolução dos
casos em gue este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previsÍas nos Artigos 86 a
88, da mencionada Lei, que as parúes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.
I - Adveftência escrita, quando se tratar de infraçáo leve, a juízo da CONTRATANTE;
ll - Multa diárÍa equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;
//Í - Suspensáo temporáia de participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração Ptiblica Municipal, por até 02 (dois) anos.

cLÁusuLA DG DA FttNDAttENrAçÃO LEGAL:

O presente contrato tem fulcro legal no Art. 37, inciso lX da CF, na Lei Municipal no. 4277/2001
Att.?, item V, alíneas "a" e "b" e Legislação Previdenciária e Fiscal, lei 8666/93 e suas alterações
posfenores.

cLÁusuLA x- DA ALTERAçÃA DO CONTRATO:





ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUXrclPAL DE S(ruTO SOARES
Av. José §snpab, n9 08, Centro, Soüto Soarec - Bahia, CEP 46.990-000
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O prcsente tenno púerá ser alterado de amum &oFú, mediante a ceitsubl.ação de termo aditivo.

crÁusutÂ xt - ÍrA nscALtTÂçÁo Do cotffRÂTo:

A prcstação de seruips desfê contrato *rá fi*alizada peto *widor Rodrigo Weira Andrade,
inscrrto no CPF de n.o 035.W3.545-97, poftador da Matricula de n.o 571, para exercer as
atibuições de GesÍor de Contntos Admini*tatiws do Poder Exeutivo Mmicipal, conforme
Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosÍo de 2021, publicado em 26 de aga§o de 2021 no
Diárío Ofrcial do Município.

ctÁusutAnt- Do FaRo:

Fica eleito o Foro desÍa Comarw de SouÍo Soares pa,.a dirimir evenÍuais duvidas deconentes da
execução desÍe wntrato.

As partes contrctantes obrigam-se pr si e por sêus sucesstres, a qualgwr título, cumprir o
presente contrato. E, por estarem yusÍos e contrutados, assrnam o presenfe instrumento em 03
(três) vias de igual tear, o representante da CONTRATANTE e a GONTRATADA. juntamente com
as fesÍemunhas, abaixo e a tudo presenfeg para que se produzam os eêiúos íraglais.

§oüúo Soeres-aA, 13 de Der;çroúrc de 2A23,

ANDRÉ LUIZ EAilPA//O CÁR,OSO
Prcfeito [úunicipal
CONTRATANTE

TESTEITIUNIIAS:

s §rrê»ô &. Sou3,l
RG: Ir{3 à 60 s86a

JOELSOÍÚ THXETRA SAUT/-.EPP
Cl{ PJ : 0 5.4Í18 - 39 #Xn1 -90
CO'ITRATADA

*'oç&l"6(L(LL-1U

Useradm
andre
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampalo, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/fir01-98 - Telefâx: (075) 3339-2150 I 2L28

EXTRATO DE DISPENSA DE L]CITAçÃO

Processo de Dlspensa de Licltação no 127I2023PMSSD|
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares - Estado da Bahia.
ObJeto: Contratação de empresa especializada no Íornecimento dê portas em AlumÍnio Brilhante
160x60, para serem instaladas no Estádio Municipal de Esportes Curiagão, conforme interesse da
Secretaria municipal de Esporte, deste município.
Contratado: JOELSON TEIXEIRA DE SOUZA -EPP, com sede na Rod. BA '122, Km 44,72, Centro,
Souto Soares/BA, CEP, 46.990-000, inscrita no CNPJ sob o no 05.408.393/000'l-90, lnscrição Estadual
n.58751167.
Valor Homologado: R$ 7.350,00 (sete mil, trezentos e cinquenta reaie).
Embasamento Legal: Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Homologação/Ratif i cação: 1 3 I 1 212023.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 1 3.922.554/000í -98

ContÍato N" 20712023FOR-PMSS - Processo de Dispensa de Licitação no í27I2023PMSSD|
Contratante: PreÍeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
Objeto: Conhatação de empresa especializada no fornecimento de portas em Alumínio Brilhante
160x60, para sôrem instaladas no Estádio Municipal de Esportes Curiagão, conforme interesse da
Secretaria municipal de Esporte, deste município.
Contratado: JOELSON TEIXEIRA DE SOUZA -EPP, com sede na Rod. BA 122, Km 44,72, Cenlro,
Souto Soares/BA, CEP, 46.990-000, inscrita no CNPJ sob o no 05.408.393/0001-90, lnscrição Estadual
n.58751167.
Valor Homologado: R$ 7.350,00 (sete mil, trêzêntoa e cinquenta reais).
Embasamento Legal: Art. 24, inciso ll, da Lei n." 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes,
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.07.01 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2018 - Man. das Ações da Sec. Municipal de Esporte e Lazer.
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00.0000 - Material de Consumo
FONTE: 1500
Prazo de vigência: '1311212023 à3110112024.

Este documento Íoi assinado digitalmenle por SERASA Experian
4FD57EC5631 B1 70878C91 FDASDCl 165E
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNIC!PAI. DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

ERRATA DE EXTRATO DE DISPENSA DE LTCITAÇÃO
REF. Dispensa de Licitação n" 128/2023PMSSD|

Na edição no 01208, do dia í3 de Dezembro de 2023, do Diário Oficial do Município de Souto Soares/BA, ONDE
SE LÊ: Processo de Dispensa de Licitação no 127I2023PMSSD!
LEIA§E: Processo de Dispensa de Licitação n'í28/2023PMSSDI
Souto Soares-BA, 1 5 de Dezembro de 2023.

Processo de Dispensa de Licitação n" í28I2023PMSSD|
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares - Estado da Bahia.
Objeto: Contrataçáo de empresa especializada no fornecimento de portas em Alumínio Brilhante 160x60, para serem
instaladas no Estádio Municipal de Esportes Curiagão, conforme interesse da Secretaria municipal de Esporte, deste
município.
Contratado: JOELSON TEIXEIRA DE SOUZA -EPP, com sede na Rod. BA 122,Km44,72,Centro, Souto Soares/BA,
CEP, 46.990-000, inscrita no CNPJ sob o no 05.408.393/0001-90, lnscrição Estadual n.5875'1 167.

Valor Homologado: R$ 7.350,00 (sete mil, trezentos e cinquenta reais).
Embasamento Legal: Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraçôes'
Homologação/Ratificação: 1 3 I 1 212023.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CN PJ/M F: 1 3.922.55,U000'l -98

Contrato N'20712023FOR-PMSS . Processo de Dispensa de Licitação n" 128/2023PMSSD|
ContÍatante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de portas em Alumínio Brilhantê í60x60, para serem

insialadas no Estádio Municipal de Esportes Curiagão, conforme interesse da Secretaria municipal de Esporte, deste
município.
Contratado: JOELSON TEIXEIRA DE SOUZA -EPP, com sede na Rod. BA 122,Km44,72,Centro, Souto Soares/BA,
CEP, 46.990-000, inscrita no CNPJ sob o no 05.408.393/0001-90, lnscrição Estadual n.5875'1 167.

Valor Homologado: R$ 7.350,00 (sete mi!, trezêntos e cinquenta reais).
Embasamento Legal: Art. 24, inciso ll, da Lei n." 8.666/93 e suas posteriores alteraÉes.
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.07.01 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2018 - Man. das Ações da Sec. Municipal de Esporte e Laer.
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00.0000 - Material de Consumo
FONTE:1500
Prazo de vigência: 1311212023 à3110112024.

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
DE31 81 1 3F8E57942691 3E401 FFD3977B


